
 

           

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA 

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SÓCIO EDUCATIVO DO ES – IASES 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 

ANEXO II 

 FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

NOME: 

Nº DE INSCRIÇÃO: 

TEL. PARA CONTATO: 

EMAIL: 

 

MOTIVO DO RECURSO 

1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 

em seu pleito. Os recursos considerados inconsistentes 

ou intempestivos, bem como aqueles cujo teor 

desrespeite a Comissão de Seleção e Classificação 

serão preliminarmente indeferidos. 

2.  Não será objeto de análise, o Recurso que 

apresentar documento “novo”, ou seja, aquele não 

juntado à época da inscrição, sendo inconsistentes os 

recursos que possuam este objeto. 

 

   Ao Presidente do Processo Seletivo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: 

Assinatura do Candidato: 

 


